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PORTARIA Nº 414, DE 16 DE SETEMBRO DE 1997


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.432, de 8 janeiro de 1997, no Decreto-Lei nº 666, de 2 de julho de 1969, modificado pelo Decreto-Lei nº 687, de 18 de julho de 1969, e o que determina o Decreto nº 1.642, de 25 de setembro de 1995, resolve:


DAS CONDIÇÕES GERAIS


Art. 1º	As presentes Normas estabelecem as condições e os procedimentos que serão observados pelo Departamento de Marinha Mercante – DMM, da Secretaria de Transportes Aquaviários, para liberar o transporte de carga reservada à bandeira brasileira, importada de países onde a reserva de carga se aplica, para transporte em embarcações que não arvorem a bandeira brasileira.


Parágrafo único. O Departamento de Marinha Mercante – DMM fará publicar periodicamente relação dos países que estabelecem proteção, direta ou indireta, às suas bandeiras, de acordo com o § 1º, do art. 5º, da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.


DAS DEFINIÇÕES


Art. 2º	Para efeitos desta Portaria, são consideradas as seguintes definições:


I – carga reservada – cargas de importação brasileira, nos termos do Decreto-Lei nº 666, de 2 de julho de 1969, oriundas de países que pratiquem, diretamente ou por intermédio de qualquer benefício, subsídio, favor governamental ou prescrição de cargas em favor de navio de sua bandeira.


II – liberação de carga – autorização para transporte de carga reservada em embarcação que não seja de bandeira brasileira; e


III – liberação de embarcação – autorização de afretamento total ou parcial de embarcação estrangeira por empresa brasileira de navegação para o transporte de carga reservada.


DOS PROCEDIMENTOS PARA LIBERAÇÃO DE CARGA


Art. 3º	A solicitação de liberação de carga encaminhada ao Departamento de Marinha Mercante – DMM deverá ser instruída com as seguintes informações:


I – nome de importador e exportador;


II – navio designado e empresa operadora;


III – mercadoria, peso bruto, volume e acondicionamento (quantidade e tipo);


IV – país de procedência;


V – portos de embarque, transbordo(s) e destino de carga; e


VI – data de saída do navio designado.


Art. 4º	O Departamento de Marinha Mercante – DMM consultará as empresas brasileiras de navegação sobre a disponibilidade de transporte.


Parágrafo único.  A ausência de pronunciamento no prazo de seis horas úteis significa que não há disponibilidade de transporte.


Art. 5º	A liberação de carga será concedida quando:


I – ficar constatada a inexistência ou indisponibilidade de embarcações operadas por empresas brasileiras de navegação, do tipo e porte adequados ou transporte pretendido, no prazo de dois dias antes e cinco dias após a data de saída do navio designado; ou


II – as ofertas de transporte não oferecerem preço e prazo compatíveis com o mercado internacional.


Parágrafo único.  A liberação de carga perderá a validade se a saída do navio não ocorrer no prazo estabelecido no inciso I, deste artigo.


Art. 6º	A solicitação de liberação de carga após a saída do navio, poderá ser feita, excepcionalmente, desde que não tenha havido registro de importação.


DOS PROCEDIMENTOS PARA LIBERAÇÃO DE EMBARCAÇÃO


Art. 7º	A solicitação de liberação de embarcação, por empresa brasileira de navegação, será precedida por consulta às demais empresas brasileiras de navegação sobre a disponibilidade de embarcação de tipo e porte adequados. A consulta, com cópia ao Departamento de Marinha Mercante – DMM, será feita com antecedência mínima de vinte e quatro horas do início do período do afretamento e deverá conter as seguintes informações:


I – tipo, faixa de porte bruto ou tração estática e principais características da embarcação;


II – duração do afretamento;


III – período para entrega da embarcação;


IV – geográfica para entrega e reentrega da embarcação; e


V – no caso da modalidade por viagem, carga a ser transportada, especificando peso, volume ou número de unidades.


Art. 8º	A liberação de embarcação poderá ser solicitada ao Departamento de Marinha Mercante – DMM, após decorrido o prazo de seis horas úteis a partir da consulta às demais empresas brasileiras de navegação, quando:


I – ficar constatada a inexistência ou indisponibilidade de embarcação operadas por empresas brasileiras de navegação, do tipo e porte adequados ao transporte pretendido; ou


II – as ofertas de transporte não oferecerem preço e prazo compatíveis com o mercado internacional.


Parágrafo único. No caso de carga geral, a liberação para o transporte que ultrapassar o período de seis meses ou seis viagens consecutivas somente será concedida ficando comprovado que a postulante tenha estabelecido ou esteja estabelecendo uma linha regular no tráfego.


Art. 9º	O requerimento deverá conter os dados do fechamento da embarcação.


Parágrafo único.  O afretador apresentará ao Departamento de Marinha Mercante – DMM, no prazo máximo de trinta dias corridos, da data de autorização, cópia do contrato de afretamento.


Art. 10.	A liberação de embarcação, concedida nos termos dos artigos anteriores, a habilitará ao transporte de carga reservada por todo o período do afretamento, podendo ser ofertada para outros pedidos de liberação.


Art. 11.	Terão o mesmo tratamento do art. 10 os espaços em embarcações estrangeiras, trocados em decorrência de acordos entre armadores, homologados para este fim pelo Departamento de Marinha Mercante – DMM, desde que a troca seja realizada na proporção de um para um.


Parágrafo único. Os espaços cedidos aos armadores estrangeiros serão considerados como embarcação estrangeira.


DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Art. 12.	 A liberação de carga e a liberação de embarcação ou espaço de embarcação serão emitidas em modelos próprios, devidamente assinados por autoridade do Departamento de Marinha Mercante – DMM.


Art. 13.	 As situações não previstas nas presentes Normas serão analisadas, caso a caso, pelo Departamento de Marinha Mercante – DMM.


Art. 14.	Revogar as Resoluções n º 2.995, de 5 de junho de 1967, nº 3.131, de 14 de novembro de 1967, nº 9.769, de 27 de outubro de 1987, nº 10.207, de 20 de setembro de 1988 e nº 10.353, de 3 de janeiro de 1989, da extinta Superintendência Nacional da Marinha Mercante – SUNAMAM e as Portarias nº 84, de 24 de julho de 1992 e nº 133, de 23 de novembro de 1992, do extinto Departamento Nacional de Transportes Aquaviários – DNTA e as demais disposições em contrário.


Art. 15.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.


ELISEU PADILHA





�



